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Bruno Miguel Camacho Pereira, Vereador com o Pelouro da Mobilidade e Trânsito, com

competências delegadas pelo Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal do Funchal

em 07 de abril de 2022, publicitado pelo Edital n.o 2t6/2022, torna público que, na

sequência da empreitada municipal de "Controlo e monitorÍzação de fugas nas redes de

águas associadas ao sistema de telegestão existente no Concelho do Funchal - 2a

Fase", torna-se necessário proceder à interrupção da circulação rodoviária na Rua Raúl

Brandão, entre o dia 09.70.2023 (segunda) e o dia 23.10.2023 (segunda).

Durante a intervenção, o acesso às moradias ficará condicionado, sendo que apenas

será permitido o acesso, caso os trabalhos assim o permitam.

Solicita-se aos condutores a melhor compreensão pelos incómodos causados e a

colaboração no cumprimento da sinalização rodoviária existente no local.

Funchal, 6 de outubro de 2023

Vereador com Pelouro to
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Bruno Miguel Camacho Perelra


